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PORTARIANo 04412021

O Prefeito do [Vlunicípio de Jundiaí do Sul, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, considerando o

§ Unico do Artigo 101, Seção V, da Lei lt/unicipal no 90197, de 2010311997
(ESrvJS),

RESOLVE

Determinar ao Responsável pela Divisão de Recursos
Humanos a conceder Licença Especial Remunerada de 03 meses as
servidoras municipais, Nilma Aparecida Rosa Bueno, ocupante do cargo de
Professora, regime estatutário, do dia 01 de março de 2021 a 01 de junho de
2021, referente ao período trabalhado de 0110312009 a 01/0312014 e Andrea
Aparecida [Vliano, ocupante do cargo de Professora, regime estatutário, do dia
01 de março de 2021 a 01 de junho de 2021 referente ao período trabalhado de
20 I 03 12007 a 20 I 031201 2.

Revogam-se as disposições em contrário, e com
posterior publicação

PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE

Gabinete do Prefeito do l/unicípio de Jundiaí do Sul - PR, 01 de março de 2021L
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lf ete rnl na r ao Respon sa vc J pr-la D ,risa o aje Recrtrsos
H,. ilto' .^ ,./,.1p..r ,..,. .L.p.- 1rr11,11 .o;o
rje 03 i'neses as seryilgl-:1.- jp!,;tCipa _c. Ntl11raApare.
Ord:r ilosa BLt-ano, ocul)artl(j Co Cârqo de profesSor:r
reqirlo estatuláno. d.rdia 0 I de rrilço cie 2021 a 01
tle lrrllro tle 2021 , relerenle ao peTíoco trabaJhado
d'e il l/ri:i 2009 a 01,/Cr/20 t4 o Andrea A[]ârrjciC::
ivliallo acúirellit Ljo Ltargo cle proiessrrr.: reilrltr
estatutálo do clt;r [j.] de rnaiço r1e 2a,21 ar 0:1 rJ,:
lurlro de 202 I relerente ao período traballtado de
?" A iA3i 2.At)7 a ZO t J'J tZU 1 2.

íTREFEtTURA DO t\4uNtciplo or luNotni no sut-

POil IARIA i'j" 0.141202'1
O Preferto clo i\4unrcÍpic c1e JuncJiaÍclo Sul Estaclo rJo
Parar i usanclo das atrrbL|ÇÕes qLre llte sáa conieri_
das por Lci, cons cle ranrlo o s lJntco do Arliç1o 101
Scçào V c1a Lei tulunrcipal n., 90/97, Ce 20i0:/1 997
(Êsr\/]Js)
RESOLVE

Flcvca:rnt-se us CisposiÇÕes em c,.tntrário, c cont
posterior pLrbiicação.
PUBLIQI-)E-SI E CUNíPRA.SI-
Gâbilre ie rkt preÍi:tto rio fulun cíprc de "tuncltaÍ c1o
')ui - PR, [)1 de rn.,]rÇo tie ZO2a,.
[ic air Raiiel
Prele l1c

P]NH.{],ÀO

PfiEl:Erl'rURA DE PINHAL ÁO
ESTADO DO PARANA
DESEFi-IO
0 irreieiio llrrrtupal de pillti:iiio Esiatdi) (jo p.ir.uná,
,,r,.d,.-r;,,SJl,J_t(oÊ\ j J ,

liLSai\/E.
Declaiar deserla.r licitaçáo |à rIo(ja tcl:lús preq;ro
Eletrônico rr" 0912021 ae )'t,,r.)?i2A21 qLrr: tinhaior
obleic a aquistç5o rle 04 icluairo) Íiltros cornr}ncrdcs
382t] A1F']2 paii'r rráscara í;;cial Éull F:irCe Absal!t.,
íi-.slrÍlados al Secretari:t l\"riIiltctDa cle Sa!cc [e rido
em visla qi le não itoLrveranr in i,Jr cssados na nresr.t.r:t.
(iabiDete do Prefeii,: Í\4unictpal ite plnltalào

t i'loL' clr'''tl ./t-l
Dionísio Arais rJe Aiencar
prefetto [4unlcipal

. 
-qTADO i]O PI\RANÁ

i:FEil URA \lUNlCtpAL DE pINHALAO
RATO CONI RATUAL
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Ar1. 1" O Prefetto rjo i\4tnicÍpio de pinhalão, o Sr.
DIONISIO ARRAIS DE ALENCAR, no uso de suas
iltriilu Çóês legais vem por tnterrnédto deste, nomear
os aprorados lo processi_r Seleiivo 01/202j cLt.la
relaç:ic segire abaixc
ASS]STENTE SOCiAL
IAI ]Ai.I[ ÊRAN€]ELE ROt]R GUE-C
LI.J]Z CARLOS DOS S/\NTOS
PSI(IOTL)GO
IVlÔN]CA i,EREIIIA GALVÃO DE CI\R\ALHO
JAIUIi E ,JOAQiJIÍ\I SANI OS AL VES
JI-lENIFER SLUBOD/\ I-ERRARI
IECNI ICO EN4 EN [ERtvlAG[tr.,l

P rlra ão - PR 01 cje ntarço c1e 2021.
LT]O[IISiO ARRAIS DÉ ALENTJAR

PREFEiiO Í\,1UNIC PAt

ESTA|]O DO PARANA
PREFEI tURA [,1UN]Ctpl\l- DE ptNFIALAO

Al. i:iiSAN DRA L4ORO2: N/tASCAR E N HAS
Arr :1" Airó!i a i)LjbliceÇác do prese|te ato cle p[ovi-
nrerilo, os cand daios lrorIeaíos teráo o ptazo de 30
cr as Jlata ass nar o termo ilÊ Ítosse.
Paralgrafo único: No:tto da posse ô servtdor apresen,
tarzi ileclaretçáo,-le ilens e valores que const tuem seu
pariI r|ônio -. cieolaraçiiO quanto alo exercÍcio ou não

!e o:r.lfo carqô, ernprego ou fu|ção pública.
Ari. 3' Jcn-rada à posse o f uncjonário públlco terá o
pr azc nráxtnto de 30 dias para se tnvestir no cargo,
sob pg.a de ser exonerado ,,r:x 

oÍício,,.

Segundo editalde chamamento do processo Seletivcr
n'0112021
l O Prefeito do lVlunicípio de pinhalão, o Sr. Dionisio
Arrais de Alencar no uso de suas atribuições legais,
vem por intermédio deste, convocar os candidatos
eprovados no Processo Seíetjvo 0j12021, uma vez
ter havido desistência de vaga, exoneração de fun_
clonário e criação de noum irgu.
Os candidatos aprovados e convôcados no processo
s-rel,vo 0',21r2 I, co"ío. -ne d descriçdo e vagas aoa,xo
ofeiadas:
DENTISTA
CIBELLE GODOI RIBEIRO
ENFERMEIRO

e) cópra autenticarja do cjocunrerrto rJe lderrtificação;
f) cópia autenticada cJo Cârtão do CpF
g) Ca(eira de Trabalho e prevídência Sociai_ CTpS
(Folha cie identiÍlcaÇáo onde constaÍl núntero e sé_
rie, e folha de (Corrtralo c1e trabalho) acompanftada
obr qatoriamente de cleclaração do empreqador onde
conste clararnente a identiftcação do ServiÇo reaii_
lJdL O Oe, ,oou Je rnrCrO e lerrr.nO/atJdl OO ( OnlratO
oe 

-traôalho 
e clescrição das atividades executadas,

h) C1 (uma) Íotografias 3X4 recentes;
i) cópia, autenticada da Certidão cJe Nascimento do
(s) filhc(s), nrenores de i 4 (cluatorzê) anos,
j) certidão Negativa Crinrrnal e CÍvel expecJicio peia
Cornarca onde reside,
{) cópia autenticada do contprovante de residência
r , nLr eru do PISTPASLp

n) conta no salário ou corrente do ganco do Brasil
2 EsteEditalentraemvigornadatadesuapublicaçâo.
Pinhalão r PR 01 de marÇo de 2021 .

D]ONISIO ARRAIS DE ATENCAR
PREFE ITO I\,,1UN ICI PAt

CAI"4ILLA I\4ARIA VICENTE LEITE DOS SANTOS
2. Os aprovados nos cargos acima, cJeverão comja_
Tecer no dia 05 de marÇo cje 202j, às 0B;30 horas no
setor de TecuTSos hurnanos da prefeitura rrunicipal.
para apresentar a documentaÇão, logo em seguiáa o
candrdato deverá comparecer na Unidade Báiica de
Saúde do l,,4unicípro de pinlralão, sjtuacia na rua Ge_
raldo Vieira. n,4 1 0, para realizar os exames ínedicos
d) cop.a aLtrenl,crda o: Ccnificado de CorclLsão do
CL,rso/esrolar,daoe e/ q,do pelo .eq-,silo Ou 

"urgã,o) copta aL,lênl,caoa oa Ceriroào de Nascime,rto er
ou da Cerlidão de Casamento,
c) prova de quitação com a Justiça Eleitoral,
d) prova de quitação conr o serviço mjÍitar para o
ca.d,tJaro 0o Selo rTaSr Llr^o

E)( ll]ATO CON.l R^l-UAL
aúri.tr':rt. Nr 53i2C:ll
Cor-.traLr,rnte trRÊ:FF i!RÀ i\4UNlClpAL llE pINHA_
L ALl
Cor I ti.r t;r i:r : I,,'t 0 t t: C tt t-/\ R Lj IOT F C N OL O G I A L f DA
Vaior: ij.2[10,í]0 rcrtco rni e riuzentos reais)
Viç1 c rr r]r ir 1 

r, i.1.. 2.\ i 02 | Zt:)2i [é rm I n o : 25 | O?. i 2A,22
Li(r râljáo: pREGÀO ELETRONtco N. 7t?a21
tl-oclr..ros: Dotação 2.07.1 .3. 3 90.3C.00.00.00.00
i25!rt .l 032 3 3.90,tC rjo 00 00.00 f28.1)(Jl)jei.: A[lLrisiÇao de testes ráptrlos pare.]_.tecÇão
cle arrticorpos lGi\i _. IGG anti_coviíj.lg, confornte
aulos n' 0tlCt;25S 80.2019.8.16.0171 pODER JU_
D]C]ARIO DO ESTADO I]O PARANÁ COúqNiA
DÊ TOfu]AZINA,
Pinhalão 25 r1c: íevereiro ,Je ZO21

,'\Cltiro f.l' 1i20:?1 - Conlraio N.: /g,2020
. i ... .:1 . Í-rt J-.-tf ,"., 1.r1r1 ^ .r- _ 1 I

NI]ALAO
Contrat:roa: IBAOX COtrtEÍiClO L)E I NlnS E
OXiGENIL] L'IDA. I,4E

valor 2.334. /5 ((ois ntil t.ezentos e trinta e Ltuatrore:i i, >pt" r)1. ú C,.-,. (.. rt.r\oj,
\,r:pn. ,a l ro ô2 A2 2 .2 ,-. ,t.,.1 ,. - . ,1,
L icitaÇ.to: pREGÁo ELE f t-ioNico 1.1,,. 

,1.i;t2l2A
ilecursos: DotêrÇáor 2.032.3.3.g0.:j0.00.C0 00.00
i2fi5) SaiLlo ti6 ll09 93
Oirjeto ticir.tLírenlaia ir üuantidacle ctôs itarfs 1.r .1. .1 e a do conlr::to cnt Zl:,'À, soÍrcn.lo o il_.rn 1Lrrn,trrnÊrto de R$ 420.00 reÍerL:lte a 3 ror:areas
o itenr 2 unt :lln.lento de R$ 2líJ,Or:) retcrcnte, a .t re_
cargas, o iter| 3 um aunlcrlü dL. R$ 58.1 ,25 referentc
a 6 recargas o. itenr.1 Ljnr aunr_-f lo rle llli ll3tj,00
:nl",j?!t" a 3 recargas, eo terr.r 5 unr aL|.nr:nto cje
R$ 78 / 50 referente a 6 rec::rgas.
Prnhtrlão 2ô de Ft:vereiro oc 2021

L Et t990i2c21
Sirnrula:Altsra o afi . 2,' e 3. cja le rrrurricipal no 1 955i20.
A Cârnara ivlunicipal .le P nhalão, Lstado do paraná,
arprovú| e er, D cnisrc ,/lrrats Ce Aiencar prefctto
lu,lLrntL:lpal sarc ono at lilqr irtÉt Lei:
Arl .'r' F ri;a alter::ilrr r ilr l. 2,r e llo r:l:t ler ntultcrpal
c" 1!]5lr,'20 p;.tss.tldr; ;t vilcrar rla seqLrir_rte forltat
'\ t. . L t. i , r.i ,,. rro r. \1,] . . o. pr_
rtirarlari) real lar al i)crnlrlil rtos ltóu,ets ntatr cularjos
sol n" 12..182 ir, 12.f,gll e rr,r .12.49,1 pertencentos
a nruritcipa rrlade pelos imóveis matrit:ulacjos solt
n" 12.485 i2..186 e 12,1E7 pertenceIles eo senhor
João Filorent lto e Iterde ros

SALTO DO I,I}\RARF]

rERÀ/O DE DISPENSA DE LIC tTAÇÃO N" 06/2021
Do Objeto coNIRATAÇÂO DE EÀ/IPRESA PARA
ETABORAR PLANO DE EN CERRAMENI'O RECU
PERAÇAO AlvlBtENlAL DAAREADE DISPOSI ÇÃo
FINAL DE RESiDUOS SOLIDOS COÍÚ REABI LITA-
ÇÂo
Do(s)

E RECUPERAÇÂO DE AREA DEG
Contrataclots): RURALpLAN pLAN

RADADA,
EJAMEN.

L_ _ -__ _:,

A:r .tu []iarte rlestas ijernl!t:ts, ficenr .lesaielaclos
cS iiIo!elS IalricLtados srrb n., 13.033, r.t,, iZ..182r' 1 t :it],:i.:r nj'12..i84.
Ar1 

.2''- 
Lsta l-er_.lira viqor f .t rl.ti.t.le sua pü1,:iicaÇáo.

LdilÍcio da Preftitlura Í!iLtnir-.tla cle pinhalão. enr 25le f evcrt:uo ,Ja ZA21
Dronis o Arfalis .le Alelcar
P.-- le itr, I\_1 ir ir ici pa l

IO Ê ASSLSSORIA Aup()pfcuARtA S C LTDA
Pessoa Juridrca de Direito privado, inscrita no
Cadastro Nacional de pessoas Jurídrca sob o n"
81 .648 7 43tO0A1-7 4.,

Do Vaior e do pagamento: A presente contrataÇão
in rporta no valor cle Rg28.000,00 (vinte e oito mil reàis\
mensais. enr um periodo de j 2(doze) meses. Adespel
sa decorrentê desta conlralaÇão correrá sob a seouin-
te dotãÇáo orÇamentária: 0.1.02. jS.45j.0004.2:005
- (l\4anutenÇáo dos Ser viços Urbanos).
Da Justificativa : Trata-se de contrataÇão emergencial


